
 

   

 

 

 
 

 

 

Agrupamento de Escolas de 

Ermesinde 
 

Regulamento 
dos Cursos 

Profissionais 



 

                                               Regulamento dos Cursos Profissionais                                                            2 

 

 

Índice 
Artigo 1º - Objeto ........................................................................................................................................ 4 

Artigo 2º - Conceção e Operacionalização do Currículo dos Cursos Profissionais ...................................... 4 

Artigo 3º - Domínios de Autonomia Curricular ........................................................................................... 6 

Artigo 4º - Cidadania e Desenvolvimento ................................................................................................... 6 

Artigo 5º - Manuais escolares: .................................................................................................................... 6 

Artigo 6 º - Português Língua Não Materna (PLNM) ................................................................................... 7 

Artigo 7º - Língua materna de alunos de sistemas de ensino estrangeiros ................................................ 8 

Artigo 8º - Condições de admissão ............................................................................................................. 8 

Artigo 9º - Organização Pedagógica ............................................................................................................ 9 

A. Conselho dos Cursos Profissionais ...................................................................................................... 9 

B. Diretor de Curso ................................................................................................................................ 10 

B1. Competências do Diretor de Curso ................................................................................................... 10 
C. Conselho de turma de avaliação ....................................................................................................... 10 

D. Diretor de Turma ............................................................................................................................... 11 

E. Equipas educativas ............................................................................................................................ 11 

Artigo 10º - Avaliação ................................................................................................................................ 12 

A. Objeto da Avaliação .......................................................................................................................... 12 

B. Intervenientes e competências no processo de avaliação ................................................................ 13 

C. Critérios de Avaliação ........................................................................................................................ 14 

D.  Avaliação interna .............................................................................................................................. 15 

E.  Avaliação Formativa ......................................................................................................................... 15 

F.  Avaliação Sumativa ........................................................................................................................... 16 

G. Formalização da Avaliação Sumativa ................................................................................................ 16 

H. Avaliação Extraordinária ................................................................................................................... 17 

Avaliação Externa .................................................................................................................................. 17 

Artigo 11º - Modalidades especiais de progressão modular .................................................................... 18 

Artigo 12º - Regime de Precedências ........................................................................................................ 18 

Artigo 13º - Condições de progressão ....................................................................................................... 18 

Artigo 14º - Transferências e Equivalências entre Disciplinas ................................................................... 19 

Artigo 15º - Classificações Finais das Disciplinas e da Componente de Formação Tecnológica ............... 19 

Artigo 16º - Classificação Final do Curso ................................................................................................... 19 

Artigo 17º - Conclusão e Certificação ........................................................................................................ 20 

Artigo 18º  - Assiduidade ........................................................................................................................... 21 

A - Assiduidade ...................................................................................................................................... 21 



 

                                               Regulamento dos Cursos Profissionais                                                            3 

 

B - Incumprimento ou Ineficácia das Medidas22 

C - Reposição de Aulas .......................................................................................................................... 22 

Artigo 19º - Visitas de Estudo .................................................................................................................... 23 

Artigo 20º - Processo individual do aluno ................................................................................................. 23 

Artigo 21º - Processo técnico-pedagógico ................................................................................................ 24 

Artigo 22º - Dossier Pedagógico ................................................................................................................ 25 

Artigo 23º - Formação em Contexto de trabalho (FCT) ............................................................................. 25 

A.  Âmbito e Definição ........................................................................................................................... 26 

B. Parcerias e Protocolos de Cooperação .............................................................................................. 27 

C. Responsabilidades da Escola ............................................................................................................. 27 

D. Responsabilidades do Professor Orientador da FCT ......................................................................... 28 

E. Responsabilidades da Entidade de Acolhimento (formação) ............................................................ 28 

F. Responsabilidades do Aluno (Formando) .......................................................................................... 28 

G. Assiduidade ....................................................................................................................................... 29 

H. Avaliação ........................................................................................................................................... 29 

I. Incumprimento ................................................................................................................................... 30 

Artigo 24º -  Avaliação Externa - Prova de Aptidão Profissional (PAP) ...................................................... 31 

A. Âmbito e definição ............................................................................................................................ 31 

B. O Relatório Final da PAP: ................................................................................................................... 35 

Artigo 25º - Casos Omissos ....................................................................................................................... 37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                               Regulamento dos Cursos Profissionais                                                            4 

 

Artigo 1º - Objeto 

 

1. O presente regulamento define as regras e procedimentos da conceção e operacionalização do currículo dos 

cursos profissionais de nível secundário em funcionamento no Agrupamento de Escolas de Ermesinde. 

2. Define ainda, a avaliação e certificação das aprendizagens, tendo em vista o perfil profissional associado à 

respetiva qualificação do Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ), conferente do nível 4 do Quadro Nacional 

de Qualificações (QNQ) e correspondente nível do Quadro Europeu de Qualificações (QEQ), bem como, o 

Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO). 

3. O regulamento geral dos cursos profissionais tem por objeto o desenvolvimento do disposto na legislação em 

vigor para esta tipologia de cursos, nomeadamente, o decreto-lei n.º 55/2018, de 6 de julho e a portaria n.º 

235-A/2018, de 23 de agosto.  

 

Artigo 2º - Conceção e Operacionalização do Currículo 

dos Cursos Profissionais 

 

1. Os cursos profissionais visam proporcionar aos alunos uma formação profissional inicial e aprendizagens 

diversificadas com vista ao prosseguimento de estudos e/ ou à inserção no mercado do trabalho, procurando, 

através dos conhecimentos, capacidades e atitudes trabalhados nas diferentes componentes de formação, 

alcançar as áreas de competências constantes do PASEO. 

2. Os referenciais de formação e os programas das disciplinas encontram-se publicitados nos sítios oficiais, 

nomeadamente na Agência Nacional para a Qualificação (ANQEP) (http://www.anqep.gov.pt/).  

3. O plano curricular destes cursos contempla uma carga horária total entre 3100 e 3440 horas, distribuída ao 

longo de três anos do ciclo de formação. A matriz curricular-base engloba as componentes: sociocultural, 

científica, tecnológica e a Formação em Contexto de Trabalho (FCT), culminando com uma apresentação e 

defesa, perante um júri, de um projeto, designado por Prova de Aptidão Profissional (PAP). A matriz curricular 

da escola integra os parâmetros apresentados:  

 

 

 

 

http://www.anqep.gov.pt/
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COMPONENTES DE 
FORMAÇÃO 

DISCIPLINAS TOTAL DE HORAS / 
CICLO DE 

FORMAÇÃO (a) 

Sociocultural Português  320h 

Língua Estrangeira I, II ou III (b)  220h 

Área de Integração 320h 

Tecnologias da Informação e 

Comunicação 

100h 

Educação Física 140h 

Científica 2 a 3 disciplinas (c) 500h 

Tecnológica  3 a 4 disciplinas 1100h 

Formação em Contexto de 

Trabalho (FCT) 

600h 

Ed Moral e Religiosa ------------------------------------------- (d) 

Carga horária total/Curso ------------------------------------------ 3200h 

 
(a) Carga horária não compartimentada pelos três anos do ciclo de formação a gerir pela escola, no âmbito da sua autonomia pedagógica, acautelando o 
equilíbrio da carga anual de forma a otimizar a gestão modular, a formação em contexto de trabalho e o seu projeto de flexibilidade. 
(b) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, iniciará obrigatoriamente uma segunda 
língua no ensino secundário.  
(c) Disciplinas científicas de base a fixar nos referenciais de formação do CNQ, em função das qualificações profissionais a adquirir. (d) Unidades de formação 
de curta duração desenvolvidas de acordo com os respetivos referenciais de formação constantes do CNQ, observando as orientações da Agência Nacional 
para a Qualificação e o Ensino Profissional.  
(d) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com uma carga horária anual nunca inferior a 81 horas a distribuir pelos três anos do ciclo 
de formação, cujo tempo acresce ao total da matriz. 
 

4. A carga horária do curso é distribuída ao longo dos três anos do ciclo de formação, não excedendo as trinta e 

cinco horas semanais e as sete horas por dia. 

5. Nas disciplinas de caráter laboratorial, oficinal, informático ou artístico ou que impliquem trabalho prático ou 

experimental, pode haver lugar ao desdobramento de turmas. 

6. A flexibilidade do plano de formação requer no início de cada ciclo de formação os seguintes requisitos: 

a) Planificação do ciclo de formação de cada curso por disciplina e Unidades de Formação de Curta Duração 

(UFCD), anos de formação, tempos semanais e momentos de realização da FCT;  

b) Análise dos programas e dos referenciais das disciplinas e UFCD para se efetuar a planificação das 

atividades, nomeadamente as de caráter interdisciplinar, que permitam a otimização e articulação de 

conteúdos;  

c) Planificação anual da disciplina por módulos/UFCD’s garantindo-se o cumprimento dos seus conteúdos 

em cada ano letivo. 
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Artigo 3º - Domínios de Autonomia Curricular  

(art.º 9.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. Os domínios de autonomia curricular (DAC) constituem uma opção curricular de trabalho interdisciplinar e ou 

articulação curricular, cuja planificação deve identificar as componentes de formação, disciplinas e UFCD 

envolvidas, bem como a forma de organização. 

2. Os DAC, numa interseção de aprendizagens de diferentes componentes de formação, disciplinas e UFCD, 

exploram percursos pedagógico-didáticos, em que se privilegia o trabalho prático e ou experimental e o 

desenvolvimento das capacidades de pesquisa, relação e análise, tendo por base, designadamente: 

a) Os temas ou problemas abordados sob perspetivas disciplinares, numa abordagem interdisciplinar;  

b) Os conceitos, factos, relações, procedimentos, capacidades e competências, na sua transversalidade e 

especificidade disciplinar; 

c) Os géneros textuais associados à produção e transmissão de informação e de conhecimento presentes 

nos vários saberes disciplinares.  

3. Na concretização dos DAC não fica prejudicada a existência das componentes de formação, bem como das 

disciplinas e das UFCD, previstas na matriz curricular. 

Artigo 4º - Cidadania e Desenvolvimento 

(art.º 10.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

A componente de Cidadania e Desenvolvimento constitui-se como uma área de trabalho transversal, coordenada 

por um dos professores ou formadores da turma e implementada através do desenvolvimento de temas e projetos 

no âmbito das diferentes componentes de formação. Esta componente não é objeto de avaliação sumativa, sendo 

a participação nos projetos desenvolvidos objeto de registo no certificado do aluno.  

Artigo 5º - Manuais escolares: 
1. Devido à estrutura modular dos cursos, não é possível, muitas vezes, adotar um único manual para uma 

disciplina ou um conjunto de módulos/UFCD’s duma disciplina. Poder-se-á superar esta situação através de: 

a) Textos de apoio elaborados pelo(s) professor(es) da disciplina; 

b) Correta organização do caderno diário; 

c) Verbas do orçamento do programa de financiamento destinadas a esse fim; 

d) Sistema de empréstimo através do programa MEGA.  
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Artigo 6 º - Português Língua Não Materna (PLNM) 

(art.º 11.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto 

 

1.    No ensino secundário, as matrizes curriculares podem integrar a disciplina de Português Língua Não Materna 

(PLNM) destinada a alunos que se encontram numa das seguintes situações:  

a) A sua língua materna não seja o português; 

b) Não tenham tido o português como língua de escolarização e para os quais, de acordo com o seu 

percurso escolar e o seu perfil sociolinguístico, a escola considere ser a oferta curricular mais adequada.  

2. Para o desenvolvimento da disciplina de PLNM são constituídos, com base no Quadro Europeu Comum de 

Referência para as Línguas, os seguintes níveis de proficiência linguística:   

a) Iniciação (A1, A2);   

b) Intermédio (B1);  

c) Avançado (B2, C1).  

3. Tendo em vista o posicionamento em nível de proficiência, a escola procede a uma avaliação do conhecimento 

da língua portuguesa, a ocorrer no momento em que o aluno ingressa no sistema educativo.  

4. A avaliação referida no número anterior é realizada de acordo com os descritores do Quadro Europeu Comum 

de Referência para as Línguas e com base em modelo de teste disponibilizado pela Direção Geral da Educação.  

5. Os alunos que sejam posicionados no nível de Iniciação (A1, A2) ou no nível Intermédio (B1) frequentam a 

disciplina de PLNM como equivalente à disciplina de Português nos termos seguintes:  

a) Em grupos constituídos no mínimo por 10 alunos, podendo, caso tal se revele necessário, ser agrupados 

alunos dos níveis A1, A2 e B1;  

b) Na sua turma, nos tempos letivos da disciplina de Português, quando se mostre inviável a aplicação do 

previsto na alínea anterior.   

6. Os alunos posicionados no nível Avançado (B2, C1) frequentam a disciplina de Português.  

7. Os alunos de PLNM são organizados por grupos de nível de proficiência linguística e não por ano de formação, 

devendo seguir as Aprendizagens Essenciais de PLNM do respetivo nível, com adequação do processo de 

ensino, aprendizagem e avaliação à sua faixa etária.  

8. Aos alunos recém-chegados ao sistema educativo nacional posicionados no nível de proficiência linguística de 

Iniciação (A1, A2), com vista a promover a equidade e a igualdade de oportunidades, a escola, em articulação 

com os pais ou encarregados de educação, disponibiliza respostas educativas que facilitem o acesso ao 

currículo, através de: 

a. Mobilização de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão (MSAI);  

b. Adaptações ao processo de avaliação: i) Interna; ii) Externa; 
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c. Na concretização do previsto na alínea a) e na 

subalínea i) da alínea b) do número anterior deve ser garantida a integração dos alunos na turma.  

9. Na concretização do previsto na alínea a) e na subalínea i) da alínea b) do número anterior deve ser garantida 

a integração dos alunos na turma. 

Artigo 7º - Língua materna de alunos de sistemas de 

ensino estrangeiros  
(art.º 12.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

 

1. Aos alunos recém -integrados no ensino secundário, provenientes de sistemas educativos estrangeiros, cuja 

língua materna não é o Português, e que no seu percurso escolar apenas estudaram uma língua estrangeira, 

aplica-se o seguinte:  

a) Reconhecimento da língua materna do aluno;  

b) Reforço da aprendizagem do Português, designadamente como PLNM;  

c) Dispensa da obrigatoriedade de iniciar uma segunda língua estrangeira, visando o reforço do previsto 

na alínea anterior;  

d) Continuidade da aprendizagem da língua estrangeira do sistema de ensino de origem do aluno (LE I), 

desde que esta seja oferecida no sistema educativo português; 

e) Possibilidade de o aluno iniciar, no 1.º ano do ciclo de formação, uma nova língua estrangeira (LE II), 

desde que esta não coincida com a sua língua materna. 

Artigo 8º - Condições de admissão 

 

1.  Os candidatos deverão formalizar o seu interesse nos cursos, entre os meses de maio a junho de cada ano 

letivo (datas que serão afixadas, anualmente), através de preenchimento de um boletim de pré-inscrição 

disponibilizado no site do Agrupamento. 

2.  Os candidatos deverão ser submetidos a uma entrevista dirigida pelo Diretor de Curso, o qual fará a seleção 

baseada nos seguintes critérios: 

a) Possuir como habilitação mínima o 9º ano de escolaridade ou equivalente; 

b) Ter idade inferior a 20 anos; 

c) Demonstrar ter o perfil adequado à frequência do curso pretendido; 

d) Ter sido encaminhado pelo Serviço de Orientação Escolar (SPO). 

Aos elementos referidos no ponto anterior compete esclarecer os candidatos sobre: 

i. O regime de funcionamento dos cursos;  

ii. O plano curricular;  
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iii. O regime de assiduidade;  

iv. O regime de avaliação; 

v. Outros aspetos pedagógicos considerados pertinentes. 

Artigo 9º - Organização Pedagógica 

A. Conselho dos Cursos Profissionais 

1. O Conselho dos Cursos Profissionais é formado pelo Coordenador dos Cursos Profissionais, pelos Diretores de 

Curso e os Diretores de Turma. Poderão ainda fazer parte deste conselho, os Professores Orientadores da FCT e 

os Professores Orientadores e Acompanhantes da PAP, quando convocados. 

2. O Conselho dos Cursos Profissionais é presidido pelo Coordenador dos Cursos Profissionais. 

3. O Conselho dos Cursos Profissionais reúne, ordinariamente, uma vez por semestre e extraordinariamente 

sempre que houver necessidade. 

4. Compete ao Conselho dos Cursos Profissionais colaborar com o Diretor na planificação, implementação, 

coordenação e avaliação das atividades a desenvolver, na apresentação de sugestões organizativas e pedagógicas 

e na definição de linhas orientadoras. 

5. O coordenador do ensino profissional é nomeado pelo Diretor, de entre os docentes que lecionam o ensino 

profissional. 

6. Compete ao coordenador do ensino profissional: 

a) Coordenar todas as atividades pedagógicas e de integração dos alunos dos cursos profissionais; 

b) Representar os diretores de curso, e os diretores de turma no Conselho Pedagógico; 

c) Convocar e presidir às reuniões de diretores de curso e/ou diretores de turma;  

d) Apreciar e submeter ao Conselho Pedagógico as propostas dos diretores de curso e ou conselhos de 

turma do ensino profissional; 

e) Divulgar, junto dos diretores dos cursos profissionais, toda a informação necessária ao adequado 

desenvolvimento das suas competências; 

 

f) Assegurar a articulação pedagógica entre as atividades desenvolvidas pelos diretores que coordena e as    

realizadas por cada grupo disciplinar; 

g) Prestar apoio a cada um dos diretores de curso e de turma dos cursos profissionais. 
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B. Diretor de Curso 

1. A nomeação do Diretor de Curso será feita preferencialmente de entre os professores do quadro da Escola e, 

sempre que possível, que lecionem disciplinas da componente de formação técnica. 

2. A nomeação do Diretor de Curso é da responsabilidade do Diretor. 

B1. Competências do Diretor de Curso 

Ao Diretor de Curso compete: 

a) Presidir às reuniões das equipas educativas; 

b) Assegurar a articulação pedagógica entre as diferentes disciplinas e componentes de formação do curso; 

c) Organizar e coordenar as atividades a desenvolver no âmbito da formação; 

d) Registar mensalmente as horas de formação já ministradas e comunicá-las ao Coordenador dos Cursos 

Profissionais em suporte digital; 

e) Participar nas reuniões do conselho de turma, no âmbito das suas funções; 

f) Articular com os órgãos de gestão da escola, bem como com as estruturas intermédias de articulação e 

coordenação pedagógica, no que respeita aos procedimentos necessários à realização da prova de 

aptidão profissional (PAP); 

g) Assegurar a articulação entre a escola e as entidades de acolhimento da FCT, identificando-as, 

selecionando-as, preparando protocolos, participando na elaboração do plano de trabalho e dos 

contratos de formação, procedendo à distribuição dos formandos por aquelas entidades e 

coordenando o acompanhamento dos mesmos, em estreita relação com o orientador e o tutor 

responsáveis pelo acompanhamento dos alunos; 

h) Assegurar a articulação com os serviços com competência em matéria de apoio socioeducativo; 

i) Coordenar o acompanhamento e a avaliação do curso; 

j) Organizar o dossiê técnico-pedagógico do curso. 

C. Conselho de turma de avaliação 

1 - O conselho de turma para efeitos de avaliação dos alunos é constituído pelos professores e formadores da 

turma e reúne, pelo menos, três vezes em cada ano letivo (no início do ano letivo, no primeiro momento de 

avaliação descritiva e no final de cada semestre). 

2 - Compete ao conselho de turma: 

a) Articular entre os docentes e formadores da turma estratégias de atuação e interação tendo presente o 

perfil dos alunos constituintes da turma; 

b) Apreciar a proposta de classificação apresentada por cada professor ou formador, tendo em conta as 

informações que a suportam e a situação global do aluno; 



 

                                               Regulamento dos Cursos Profissionais                                                            11 

 

c) Deliberar sobre a classificação final a atribuir nas 

diferentes disciplinas, módulos/ UFCD e na FCT, já concluídos pelo aluno. 

d)Preparar informação adequada, a disponibilizar aos alunos e aos pais/encarregados de educação, relativa 

ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

3 - As deliberações das reuniões do conselho de turma de avaliação devem resultar do consenso dos professores 

e formadores que o integrem. 

4 - No conselho de turma podem intervir, sem direito a voto, outros professores e formadores ou técnicos que 

participem no processo de ensino e aprendizagem, bem como outros elementos cuja participação o conselho 

pedagógico considere conveniente. 

 

D. Diretor de Turma 

1. A nomeação do Diretor de Turma será feita, preferencialmente, de entre os professores do quadro da Escola 

com perfil adequado. 

2. A nomeação do Diretor de Turma é da responsabilidade do Diretor. 

3. Compete ao diretor de turma, nos termos da legislação aplicável, em articulação com o conselho pedagógico 

e demais estruturas de coordenação e supervisão pedagógica, e, sempre que necessário, com o órgão 

competente de direção ou gestão da escola, a programação, coordenação e execução, designadamente, das 

seguintes atividades: 

a) Fornecer aos alunos e, quando for o caso, aos seus encarregados de educação, pelo menos duas vezes 

em cada ano letivo, informação global sobre o percurso formativo do aluno; 

b) Proceder a uma avaliação qualitativa do perfil de progressão de cada aluno e da turma, através da 

elaboração de um relatório descritivo sucinto que contenha, nomeadamente, referência explícita a 

parâmetros como a capacidade de aquisição e de aplicação de conhecimentos, de iniciativa, de 

autonomia, de criatividade, de comunicação, de trabalho em equipa e de cooperação, de articulação 

com o meio envolvente e de concretização de projetos; 

c) Elaborar uma síntese das principais dificuldades evidenciadas por cada aluno, com indicações relativas                

a atividades de recuperação e/ou enriquecimento, a anexar ao relatório descritivo a que se refere a 

alínea anterior; 

d) Identificar o perfil da evolução dos alunos, fundamentado na avaliação de cada módulo / UFCD e na 

progressão registada em cada disciplina. 

E. Equipas educativas 

1. Com vista à prossecução das áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade 

Obrigatória e do perfil profissional associado à respetiva qualificação, intervêm na concretização das opções 
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curriculares estruturantes, bem como, no 

planeamento e na organização das atividades pedagógicas a desenvolver, as equipas educativas. 

2. As equipas educativas são constituídas pelo: 

a) Diretor de curso que preside; 

b) O conselho de turma;  

c) Outros elementos que intervenham no processo de ensino e aprendizagem e representantes de serviços 

ou entidades cuja contribuição o conselho de turma considere conveniente, nomeadamente técnicos 

especializados do SPO e os representantes dos pais e encarregados de educação da turma.  

3.     São competências das equipas educativas:  

a) Promover a realização de aprendizagens de qualidade;  

b) Valorizar os saberes disciplinares, mas também o trabalho inter e transdisciplinar, incentivando o 

desenvolvimento de competências de aprendizagem mais complexas; 

 c) Incorporar medidas enquadradas nos instrumentos de planeamento da escola, na ação educativa de 

modo a garantir: 

 i) Uma atuação preventiva que permita antecipar e prevenir o insucesso e o abandono escolares;  

ii) A rentabilização eficiente dos recursos e oportunidades existentes na escola e na comunidade; 

 iii) A adequação, diversidade e complementaridade das estratégias de ensino e aprendizagem, bem 

como a produção de informação descritiva sobre os desempenhos dos alunos;  

d) Promover uma monitorização regular, avaliando a intencionalidade e o impacto das estratégias e 

medidas adotadas;  

e) Assegurar que na ação educativa sejam envolvidos os alunos, com enfoque na intervenção cívica, 

privilegiando a livre iniciativa, a autonomia, a responsabilidade e o respeito pela diversidade humana e 

cultural;  

f) A implementação de diferentes formas de organização, nomeadamente o trabalho colaborativo, 

valorizando-se o intercâmbio de saberes e de experiências. 

4.   As equipas educativas reúnem duas vezes por semestre. 

Artigo 10º - Avaliação 
(art.º 20.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

 

A. Objeto da Avaliação 

1. A avaliação incide sobre as aprendizagens desenvolvidas pelos alunos, tendo por referência os documentos 

curriculares e, quando aplicável, sobre as Aprendizagens Essenciais, que constituem orientação curricular de 

base, com especial enfoque nas áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade 

Obrigatória, bem como nos conhecimentos, aptidões e atitudes identificados no perfil profissional associado 
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à respetiva qualificação, de acordo com o ponto 1 do 

Despacho 6605-A/2021.  

2. A avaliação assume caráter contínuo e sistemático, ao serviço das aprendizagens, e fornece ao professor, ao 

aluno, aos pais ou encarregados de educação e aos restantes intervenientes, informação sobre o 

desenvolvimento do trabalho, a qualidade das aprendizagens realizadas e os percursos para a sua melhoria.  

3. As informações obtidas em resultado da avaliação permitem ainda a revisão do processo de ensino e de 

aprendizagem. 

4. A avaliação, sustentada por uma dimensão formativa é parte integrante do ensino e da aprendizagem, tendo 

por objetivo central a sua melhoria, baseada num processo contínuo de intervenção pedagógica, em que se 

explicitam, enquanto referenciais, as aprendizagens, os desempenhos esperados e os procedimentos de 

avaliação.  

5. A avaliação certifica as aprendizagens realizadas, nomeadamente o saber adquirido, as capacidades e 

atitudes desenvolvidas no âmbito das áreas de competência inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória, bem como os conhecimentos, aptidões e atitudes identificados no perfil 

profissional associado à respetiva qualificação.  

B. Intervenientes e competências no processo de avaliação  

(art.º 21.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. No processo de avaliação das aprendizagens são intervenientes:  

a) O conselho de turma;   

b) As equipas educativas;  

c) O Diretor de curso;   

d) Outros professores ou técnicos que intervenham no processo de ensino e aprendizagem e 

representantes de serviços ou entidades cuja contribuição o Conselho de Turma considere conveniente;  

e) Os representantes dos pais e encarregados de educação da turma 

 f) O orientador da PAP;  

g) Os membros do júri da PAP; 

 h) Orientador da FCT; 

 i) Tutor da entidade de acolhimento da FCT.  

2. Aos professores e outros profissionais intervenientes no processo de avaliação compete, designadamente 

através da modalidade de avaliação formativa, e em harmonia com as orientações definidas pelos órgãos 

com competências no domínio pedagógico-didático:  
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a) Adotar 

medidas que visam contribuir para as aprendizagens de todos os alunos;   

b) Fornecer informação aos alunos, pais ou encarregados de educação sobre o desenvolvimento das 

aprendizagens;  

c) Reajustar as práticas educativas orientando-as para a promoção do sucesso educativo.   

3. O acompanhamento e a avaliação das aprendizagens são da responsabilidade do conselho de turma, sob 

proposta dos professores de cada componente de formação, disciplina, módulos e UFCD´s, bem como do 

órgão de administração e gestão e dos órgãos de coordenação e supervisão pedagógica da escola.  

4. Compete ao órgão de administração e gestão, com base em dados regulares da avaliação das aprendizagens 

e noutros elementos apresentados pelo Diretor de turma, bem como pela equipa multidisciplinar prevista no 

Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, mobilizar e coordenar os recursos educativos existentes, com vista a 

desencadear respostas adequadas às necessidades dos alunos.  

5. As respostas às necessidades dos alunos, enquanto medidas de promoção do sucesso educativo, devem ser 

pedagogicamente alinhadas com evidências do desempenho, assumindo, sempre que aplicável, um caráter 

transitório. 

6. O órgão de administração e gestão deve ainda garantir o acesso à informação e assegurar as condições de 

participação dos alunos e dos pais ou encarregados de educação, dos professores e formadores e de outros 

profissionais intervenientes no processo, nos termos definidos no regulamento interno. 

C. Critérios de Avaliação  

(art.º 22.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. Até ao início do ano letivo, o conselho pedagógico da escola, enquanto órgão regulador do processo de 

avaliação das aprendizagens, define, no âmbito das prioridades e opções curriculares, e sob proposta dos 

departamentos curriculares, os critérios de avaliação tendo em conta, designadamente:  

a) O Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória;  

b) As Aprendizagens Essenciais, quando aplicável;  

c) Os perfis profissionais e referenciais de formação associados às respetivas qualificações constantes no 

CNQ;  

d) Os demais documentos curriculares respeitantes a cada curso profissional, visando, quando aplicável, a 

consolidação, aprofundamento e enriquecimento das Aprendizagens Essenciais.  

2. Nos critérios de avaliação deve ser enunciado um perfil de aprendizagens específicas no âmbito de cada 

componente de formação, integrando descritores de desempenho, em consonância com o no número 
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anterior.  

3. Os critérios de avaliação devem traduzir a importância relativa que cada um dos domínios e temas assume 

nas Aprendizagens Essenciais, quando aplicável, e nos demais documentos curriculares, designadamente no 

que respeita à valorização da competência da oralidade e à dimensão prática e ou experimental das 

aprendizagens a desenvolver.  

4. Os critérios de avaliação constituem referenciais comuns na escola para cada curso profissional, sendo 

operacionalizados pelo conselho de turma.  

5. O órgão de administração e gestão deve garantir a divulgação dos critérios de avaliação junto dos diversos 

intervenientes, em especial dos alunos e dos pais ou encarregados de educação.  

D.  Avaliação interna  

(art.º 24.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. A avaliação interna das aprendizagens compreende, de acordo com a finalidade que preside à recolha de 

informação, as modalidades formativa e sumativa. Expressa-se na escala de 0 a 20 valores e, atendendo à 

estrutura modular, a notação formal de cada módulo e UFCD, só terá lugar quando o aluno obtiver a 

classificação mínima de 10 valores.   

2. No final de cada período letivo, o conselho de turma de avaliação reunirá e elaborará uma pauta com a 

informação das disciplinas, módulos e UFCD’s concluídos e as respetivas classificações, ratificando-as nos 

termos da lei geral. Esta informação é acompanhada de uma apreciação global, por disciplina, das 

aprendizagens desenvolvidas pelo aluno, incluindo as áreas a melhorar ou a consolidar, a inscrever, sempre 

que aplicável, na ficha de registo de avaliação.  

 

E.  Avaliação Formativa  

(art.º 25.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. A avaliação formativa, enquanto principal modalidade de avaliação, integra o processo de ensino e de 

aprendizagem fundamentando o seu desenvolvimento. 

2. Os procedimentos a adotar no âmbito desta modalidade de avaliação devem privilegiar:  

a) A regulação do ensino e das aprendizagens, através da recolha de informação que permita conhecer a 

forma como se ensina e como se aprende, fundamentando a adoção e o ajustamento de medidas e 

estratégias pedagógicas;  

b) O caráter contínuo e sistemático dos processos avaliativos e a sua adaptação aos contextos em que 

ocorrem;  

c) A diversidade das formas de recolha de informação, recorrendo a uma variedade de procedimentos, 
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técnicas e instrumentos adequados às finalidades que 

lhes presidem, à diversidade das aprendizagens, aos destinatários e às circunstâncias em que ocorrem. 

3.  Na recolha de informação sobre as aprendizagens, com recurso à diversidade e adequação de procedimentos, 

técnicas e instrumentos de avaliação, devem ser prosseguidos objetivos de melhoria da qualidade da 

informação a recolher.  

F.  Avaliação Sumativa  

(art.º 26.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. A avaliação sumativa consubstancia um juízo global sobre as aprendizagens desenvolvidas pelos alunos nas 

diferentes disciplinas, módulos/ UFCD’s e na FCT.  

2. A avaliação sumativa traduz a necessidade de informar alunos e pais ou encarregados de educação sobre o 

estado de desenvolvimento das aprendizagens.  Esta modalidade de avaliação traduz ainda a tomada de 

decisão sobre o percurso escolar do aluno.  

3. A coordenação do processo de tomada de decisão relativa à avaliação sumativa, garantindo a sua natureza 

globalizante e o respeito pelos critérios de avaliação compete ao diretor de turma.  

4. Aos alunos e encarregados de educação deve ser garantida informação regular sobre a sua evolução, incluindo 

as áreas a melhorar ou a consolidar, a inscrever na ficha de registo de avaliação.  

5. O aluno pode requerer, em condições a fixar pelos órgãos competentes da escola, a avaliação dos módulos e 

UFCD’s não concluídos.  

G. Formalização da Avaliação Sumativa  

(art.º 27.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. A avaliação sumativa é formalizada pelo conselho de turma de avaliação, tendo as seguintes finalidades:  

a) Apreciação global das aprendizagens desenvolvidas pelo aluno e do seu aproveitamento ao longo do 

ano;  

b) Atribuição de classificação final nas diferentes disciplinas, módulos/UFCD’s e na FCT, já concluídos pelo 

aluno.  

2.  A avaliação sumativa é da responsabilidade conjunta e exclusiva dos professores e formadores que compõem 

o conselho de turma, sob critérios aprovados pelo conselho pedagógico. A classificação de cada módulo e 

UFCD, a atribuir a cada aluno, é proposta pelo professor ou formador ao conselho de turma de avaliação, para 

deliberação, sendo os momentos de realização da avaliação, no final de cada módulo/UFCD, acordados entre 

o professor ou formador e o aluno ou grupo de alunos, tendo em conta as realizações e os ritmos de 

aprendizagem dos alunos.  

3.  A área de Cidadania e Desenvolvimento em caso algum é objeto de avaliação sumativa. A participação nos 
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projetos desenvolvidos no âmbito da disciplina de 

Cidadania e Desenvolvimento é objeto de registo anual no certificado do aluno.  

4.  As aprendizagens desenvolvidas pelos alunos no quadro das opções curriculares, nomeadamente das DAC, são 

consideradas na avaliação das respetivas disciplinas, módulos/ UFCD ou da FCT. 

H. Avaliação Extraordinária 

1.  Os alunos que não obtiverem aprovação em determinados módulos/UFCD’s, têm a possibilidade de requerer 

a avaliação dos mesmos, com o limite de cinco por época, através de uma prova de avaliação extraordinária a 

realizar: no final do ano letivo (julho), em outubro do ano letivo seguinte e em fevereiro.  

2.  As inscrições para a avaliação extraordinária são condicionadas a um determinado prazo previamente fixado 

e publicitado. 

3. Não estão abrangidos pela avaliação extraordinária os alunos que forem excluídos por faltas. 

4. Os alunos estão sujeitos a uma caução, por módulo/UFCD, no ato de inscrição para as épocas de recuperação 

de módulos/UFCD’s que lhes será devolvida apenas quando ocorra aprovação na prova. 

5. Compete aos Coordenadores/subcoordenadores de cada Área Disciplinar a gestão da elaboração de 

enunciados e a gestão das correções das provas de exames de julho, fevereiro e outubro, em articulação com 

o Coordenador do Ensino Profissional. Cabe aos respetivos departamentos curriculares/ grupos definirem o 

tipo de prova de avaliação, a respetiva matriz e o júri responsável pela elaboração e correção da mesma. 

Avaliação Externa  

(art.º 28.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1.  A avaliação externa das aprendizagens deve contemplar a avaliação da capacidade de mobilização e de 

integração de todos os conhecimentos, aptidões, atitudes e competências profissionais, sendo realizada, em 

complemento da avaliação interna das aprendizagens, através da PAP. 

2.  A natureza externa da PAP é assegurada pela integração no júri de personalidades externas, de reconhecido 

mérito na área da formação profissional ou dos setores de atividade afins ao curso e outros representantes 

do setor do respetivo curso. 

3.  Os alunos dos cursos profissionais podem candidatar-se, na qualidade de alunos autopropostos, à realização 

de exames finais nacionais que elegerem como provas de ingresso para acesso ao ensino superior. 

4.  Aos alunos abrangidos por medidas universais, seletivas ou adicionais, aplicadas no âmbito do regime jurídico 

da educação inclusiva, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que realizem os exames finais 

nacionais nos termos do número anterior são garantidas, se necessário, adaptações no processo de realização 

dos mesmos.  
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Artigo 11º - Modalidades especiais de progressão modular  

1.  Fora dos momentos de avaliação sumativa interna, os alunos têm a possibilidade de solicitar junto do 

professor, uma nova data para efetuar prova de qualquer um dos módulos/UFCD’s já avaliados, nesse ano 

letivo, e não capitalizados pelo aluno. 

2.  Quando os módulos/UFCD’s não realizados se reportarem a aprendizagens que não estão a ser lecionadas 

nesse ano, o discente pode realizar testes para aproveitamento dos mesmos numa turma posicionada no ano 

corresponde ao dos módulos/UFCD’s em falta nesse ano. Estes testes têm um peso de 100%. 

3.  O processo descrito no ponto anterior realiza-se da seguinte forma: o diretor de turma do aluno informa-se 

sobre as datas de realização dos referidos testes, nas várias disciplinas/módulos/UFCD’s e comunica-as aos 

alunos interessados. 

Artigo 12º - Regime de Precedências 
 

1.  Salvaguardando-se o respeito pelas precedências definidas nas orientações gerais de cada programa, é 

permitido que o aluno frequente módulos/UFCD´s mais avançados sem a capitalização de módulos/UFCD´s 

anteriores.  

2. Quando o aluno obtiver avaliação positiva num módulo/UFCD que seja objeto da precedência curricular 

referida anteriormente (tendo o anterior por capitalizar), a avaliação desse módulo/UFCD ficará congelada 

durante o ano letivo em que ocorrer a situação, até à capitalização do módulo/UFCD anterior. Caso não se 

verifique a capitalização do módulo/UFCD em falta, a avaliação do módulo/UFCD seguinte não será lançada 

na respetiva pauta e este não ficará capitalizado. 

Artigo 13º - Condições de progressão 
1.  A progressão nas disciplinas depende da obtenção em cada um dos respetivos módulos/UFCD´s de uma 

classificação igual ou superior a 10 valores. 

2.  Caso o curso não abra no ano letivo seguinte, a escola não se compromete a dar continuidade à lecionação 

dos módulos/UFCD´s em atraso. 

3. A progressão de ano quando o aluno possua um número considerado de módulos/UFCD’s não realizados deve 

ser decidida, no final do ano letivo, em reunião de conselho de turma. A decisão deve ficar expressa e 

fundamentada em ata da reunião e ser dado conhecimento ao aluno e ao E.E sempre que o aluno for de menor 

idade. 

4. Não poderão realizar a FCT ou defender a PAP os alunos que estejam numa das seguintes situações: 

a) Ultrapassem o limite de faltas justificadas e injustificadas a duas das disciplinas do currículo (10% do 
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volume total de formação da disciplina/ciclo), sendo 

uma das componentes de formação sociocultural/científica e uma da componente de formação técnica; 

b) Tenham mais de 15% de módulos/UFCD´s por capitalizar. 

5. A realização da FCT e defesa da PAP por parte dos alunos referido no ponto 4 do artigo 13 far-se-á no ano letivo 

seguinte, na qualidade de alunos externos, sem direito a qualquer subsídio ou apoio financeiro. 

Artigo 14º - Transferências e Equivalências entre 

Disciplinas 
1. Os alunos têm a possibilidade de requerer a reorientação do seu percurso formativo, através da mudança de 

cursos, recorrendo ao regime de equivalência entre disciplinas. 

2.  O aluno que tenha frequentado um curso profissional com aproveitamento em alguns módulos/UFCD´s numa 

outra escola e que pretenda a transferência para a Escola Básica e Secundária de Ermesinde, deve requerer a 

concessão de equivalências através de requerimento próprio dirigido ao diretor. 

3.  Este pedido deve ser apresentado pelo encarregado de educação ou pelo aluno, quando maior. 

4.  No requerimento deve constar, de forma clara, a identificação completa do interessado e as habilitações 

académicas de que é detentor. 

5.  As habilitações académicas declaradas devem ser acompanhadas por documentos comprovativos dos 

módulos/UFCD´s realizados, tais como plano(s) curricular(es) de disciplina(s) ou descrição sumária dos 

conteúdos dos módulos/UFCD´s que constituem a(s) disciplina(s) que o aluno realizou. 

6.  Para cálculo da classificação final das disciplinas a que forem dadas as equivalências aplicar-se-á disposto na 

legislação em vigor.  

Artigo 15º - Classificações Finais das Disciplinas e da 

Componente de Formação Tecnológica 
1.  A classificação final de cada disciplina das componentes de formação sociocultural e científica obtém-se pela 

média aritmética simples, arredondada às unidades, das classificações obtidas em cada módulo/UFCD. 

2. Nas disciplinas sem organização modular a classificação final da disciplina é atribuída após a sua conclusão, nos 

termos do disposto na legislação em vigor. 

3. A classificação final da componente de formação tecnológica obtém-se pela média aritmética simples, 

arredondada às unidades, das classificações obtidas em cada módulo/UFCD quando aplicável. 

 

Artigo 16º - Classificação Final do Curso  
(art.º 36.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

 

1.  A classificação final do curso obtém -se mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
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CFC = 0,22*FSC + 0,22*FC + 0,22*FT + 0,11*FCT + 

0,23*PAP  

Sendo:  

CFC = classificação final do curso, arredondada às unidades;  

FSC = média aritmética simples das classificações finais de todas as disciplinas que integram o plano de 

estudos na componente de formação sociocultural, arredondada às décimas;  

FC = média aritmética simples das classificações finais de todas as disciplinas que integram o plano de 

estudos na componente de formação científica, arredondada às décimas;  

FT = média aritmética simples das classificações finais de todas as UFCD que integram o plano de estudos 

na componente de formação tecnológica, arredondada às unidades;  

FCT = classificação da formação em contexto de trabalho, arredondada às unidades;  

PAP = classificação da prova de aptidão profissional, arredondada às unidades. 

2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos cursos enquadrados em regime provisório no CNQ, em que 

se mantêm as três a quatro disciplinas da componente tecnológica definidas nos planos de estudo publicados 

nas portarias de criação de cada curso, a variável FT representa a média aritmética simples das classificações 

finais de todos os módulos/UFCD´s das disciplinas que integram o plano de estudos na componente de 

formação tecnológica, arredondada às décimas. 

3. A disciplina de Educação Moral e Religiosa não é considerada para efeitos de apuramento da classificação a 

que se refere o número anterior.  

 

 

 

Artigo 17º - Conclusão e Certificação 
(art.º 41.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

 

1.  A conclusão com aproveitamento de um curso profissional obtém-se pela aprovação em todas as componentes 

de formação, disciplinas e UFCD e PAP. 

2. A conclusão de um curso profissional é certificada pelo diretor do agrupamento através da emissão, em regra, 

em formato eletrónico de:  

a) Um diploma que ateste a conclusão do nível secundário de educação e indique o curso concluído, 

respetiva classificação final e o nível 4 de qualificação do QNQ e correspondente nível do QEQ;  

b) Um certificado de qualificações, que indique o nível 4 de qualificação do QNQ e correspondente nível do 

QEQ e a classificação final do curso e discrimine as disciplinas do plano de estudos e respetivas 

classificações, as UFCD da componente de formação tecnológica e respetivas classificações, a 

classificação da componente de FCT, bem como a designação do projeto e a classificação obtida na 
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respetiva PAP. 

3.  O certificado a que se refere a alínea b) do número anterior deve ainda atestar a participação do aluno em 

representação dos pares em órgãos da escola e em atividades ou projetos, designadamente, culturais, 

artísticos, desportivos, científicos e no âmbito do suporte básico de vida, de Cidadania e Desenvolvimento, 

entre outros de relevante interesse social desenvolvidos na escola. 

4. Para os alunos abrangidos por medidas adicionais, designadamente adaptações curriculares significativas, a 

certificação obedece ao estipulado na lei. 

5.  A requerimento dos interessados podem ser emitidos, em qualquer momento do percurso escolar do aluno, 

os correspondentes documentos comprovativos da conclusão de disciplinas, de módulos/UFCD´s, da FCT e da 

PAP, e as respetivas classificações. 

6.  Sempre que o aluno, após conclusão de qualquer curso profissional, frequentar outro curso ou outras 

disciplinas ou UFCD do mesmo ou de outros cursos, a seu pedido e em caso de aproveitamento, pode ser 

emitida certidão da qual conste a classificação obtida nas disciplinas ou UFCD bem como, em caso de 

conclusão de outro curso, os respetivos diplomas e certificado de conclusão. 

  

 

 

Artigo 18º - Assiduidade 

A - Assiduidade 

(art.º 40.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

1. No cumprimento do plano de estudos, para efeitos de conclusão do curso com aproveitamento, devem estar 

reunidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) A assiduidade do aluno não pode ser inferior a 90 % da carga horária de cada disciplina nas componentes 

de formação sociocultural, científica e tecnológica;  

b) A assiduidade do aluno na FCT não pode ser inferior a 95 % da carga horária prevista. 

2. Para efeitos do previsto no número anterior, o resultado da aplicação de qualquer das percentagens nele 

estabelecidas é arredondado por defeito à unidade imediatamente anterior, para o cálculo da assiduidade, e 

é arredondado por excesso à unidade imediatamente seguinte, para determinar o limite de faltas permitido 

aos alunos. 

3. Um número de faltas superior a 10% da carga horária de cada módulo/UFCD tem como consequência no caso 

de incumprimento ou ineficácia das medidas de recuperação implementadas a falta de aproveitamento a 

esse(s) módulo(s)/UFCD(s) devendo: 

a) Ocorrer a sua recuperação no decorrer das aulas do(s) módulo(s)/UFCD(s) seguinte(s) se as faltas forem 

justificadas; 
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b) Ocorrer a sua recuperação apenas em época 

extraordinária de avaliação se as faltas forem injustificadas. 

4.  Um número de faltas superior a 10% do total de horas/aulas previstas para cada uma das disciplinas, em cada 

ano letivo, associado à ineficácia das medidas de recuperação/integração determina a exclusão do(a) 

formando(a), não podendo continuar a frequentar o(s) módulo(s)/UFCD’s dessa disciplina, sendo igualmente 

razão suficiente para que a escola denuncie, de imediato, o contrato de formação ou no final do ano letivo 

caso o aluno se encontre abrangido pela escolaridade obrigatória. 

5.  Um número de faltas superior a 5% do total de horas previstas para a formação em contexto de trabalho 

(estágio) determina a exclusão do(a) formando(a). Em situações excecionais, quando a falta de assiduidade do 

aluno/ formando for devidamente justificada, o período da FCT poderá ser prolongado, a fim de permitir o 

cumprimento do número de horas estabelecido. 

6.  Quando for atingida metade do limite de faltas, os pais, ou o encarregado de educação ou o aluno maior de 

idade são convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo Diretor de Turma a fim de se encontrar soluções 

para a falta de assiduidade. 

7.  Quando um aluno ultrapassar o limite de faltas previsto, tendo sido elas consideradas justificadas, a escola 

desencadeará o prolongamento das atividades até ao cumprimento da totalidade das horas de formação e/ou 

desenvolverá mecanismos de recuperação tendo em vista o cumprimento dos objetivos da aprendizagem. 

8.  Se um aluno ultrapassar o limite de faltas previsto, e as mesmas tenham sido consideradas injustificadas, serão 

implementadas as medidas do ponto anterior e ainda a realização de tarefas e atividades de integração na 

escola sendo aumentado o período diário ou semanal de permanência obrigatória do aluno na escola. 

9.  Sempre que um aluno ultrapasse o limite de faltas previsto a uma disciplina, e parte das faltas tenham sido 

consideradas justificadas, a escola desenvolverá mecanismos de recuperação no que concerne a estas faltas. 

10.  Para efeitos de contabilização, registo ou justificação das faltas será considerado o segmento de hora letiva. 

11.  Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno são relevadas as faltas em 

excesso. 

B - Incumprimento ou Ineficácia das Medidas  

1. Os alunos que ultrapassem o limite de faltas perdem o direito ao subsídio de alimentação e à gratuitidade das 

visitas de estudo, até ao cumprimento das medidas de recuperação e de integração e consequente relevação 

das faltas em excesso. 

C - Reposição de Aulas 

1.  Perante a exigência do cumprimento da totalidade das horas previstas para cada disciplina e módulo/UFCD, 

de forma a assegurar a certificação dos alunos, torna-se necessária a reposição das aulas não lecionadas. 2.As 

aulas previstas e não lecionadas por colocação tardia dos professores e formadores ou por falta de assiduidade 

destes, devidamente justificada, são recuperadas através de:  
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a) Permuta entre professores e formadores, com a 

obrigação de dar conhecimento prévio à Direção e aos alunos; 

b) Tempos semanais atribuídos para esse efeito, logo que possível;  

c) Prolongamento da atividade letiva diária, desde que não ultrapasse as 7 horas;  

d) Diminuição do tempo de interrupção das atividades letivas ou prolongamento das atividades letivas no 

final do ano escolar.  

3.  A compensação das horas não lecionadas e a permuta entre docentes são registadas nos sumários da turma. 

4. A reposição das aulas deve ser feita nas duas semanas subsequentes à ausência do docente ou em caso de 

incompatibilidade de horário professor/aluno, na primeira interrupção letiva que surja. 

Artigo 19º - Visitas de Estudo 
1.  As visitas de estudo e os respetivos objetivos fazem parte do plano de atividades da turma, tendo, portanto, 

de ser aprovadas pelo conselho de turma e constar no PAA da Escola. 

2. Estas atividades constituem estratégias pedagógico/didáticas que, dado o seu caráter mais prático podem 

contribuir para a preparação e sensibilização a conteúdos a lecionar, ou para o aprofundamento e reforço de 

unidades curriculares já lecionadas. 

3. As horas efetivas destas atividades convertem-se em tempos letivos de acordo com os blocos previstos para o 

turno da manhã (5 tempos) e turno da tarde (5 tempos), até ao máximo de 10 tempos diários. Assim: 

a) Atividade desenvolvida só no turno da manhã: 5 tempos;  

b) Atividade desenvolvida só no turno da tarde: 5 tempos. 

4.  Os tempos letivos devem ser divididos pelos professores organizadores e acompanhantes. 

5. Dadas as características práticas destes cursos, a participação dos alunos nestas atividades é fundamental, pelo 

que deve ser promovida a sua participação. 

6.  No caso de o aluno não poder comparecer à visita, deverá ser encaminhado para a biblioteca ou a sala de 

estudo com a indicação de uma atividade para realizar, durante o período em que estaria a ter aulas.  

Artigo 20º - Processo individual do aluno 
(art.º 4.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

 

1.  O percurso escolar do aluno deve ser documentado de forma sistemática no processo individual a que se 

refere o artigo 11.º do Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

2. É da responsabilidade do diretor de turma documentar o percurso escolar do aluno e manter esse registo 

atualizado. 

3. Do processo individual do aluno fazem parte: 

a) Identificação; 

b) Contrato de formação; 
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c) Identificação e classificação final das disciplinas 

módulos/UFCD’s, a componente de formação em contexto de trabalho (FCT), a identificação da 

entidade de acolhimento; 

d) Identificação do projeto da Prova de Aptidão Profissional (PAP) e sua classificação final; 

e) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica; 2.6. Relatório técnico-pedagógico, programa educativo 

individual e identificação das áreas curriculares específicas; 

f) Registo da participação em representação dos pares em órgãos da escola e em atividades ou projetos 

culturais, artísticos, desportivos, científicos no âmbito do Suporte Básico de Vida e Cidadania e 

Desenvolvimento; 

 

g) Outros elementos considerados pertinentes. 

3.  Os dados constantes no processo individual do aluno estão sujeitos às normas constitucionais e legais, 

designadamente ao previsto na legislação sobre proteção de dados pessoais, no que diz respeito ao acesso e 

tratamento desses dados e ao sigilo profissional. 

 

Artigo 21º - Processo técnico-pedagógico  

(art.º 32º do Decreto-lei Regulamentarnº84-A/2007 de10 de dezembro) 

1.As entidades beneficiárias ficam obrigadas, em articulação com as entidades formadoras, eventualmente 

contratadas, a organizar um processo técnico de candidatura, de onde constem os documentos comprovativos 

da execução das suas diferentes ações, podendo os mesmos ter suporte digital, o qual, no caso das ações de 

formação, corresponde ao seu processo pedagógico. 

2.O processo técnico-pedagógico é estruturado segundo as características próprias do projeto, devendo incluir, 

com as necessárias adaptações, a seguinte documentação: 

a) Programa da ação e respetivo cronograma; 

b) Manuais e textos de apoio, bem como a indicação de outros recursos didáticos a que a formação recorra, 

nomeadamente os meios audiovisuais utilizados; 

c) Indicação dos formadores que intervêm na ação; 

d) Ficha de inscrição dos formandos e informação sobre o processo de seleção e a obrigatoriedade de 

realização de seguros de acidentes pessoais; 
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e) Sumários das sessões formativas e relatórios de 

acompanhamento de estágios, visitas e outras atividades formativas e não formativas, devidamente 

validadas pelos formadores ou outros técnicos responsáveis pela sua execução; 

f) Fichas de registo ou folhas de presença de formandos e formadores; 

g) Provas, testes e relatórios de trabalhos e estágios realizados, assim como pautas ou outros documentos 

que evidenciem o aproveitamento ou classificação dos formandos; 

h) Avaliação do desempenho dos formadores, incluindo a perspetiva dos formandos; 

i) Informação sobre as atividades e mecanismos de acompanhamento para a promoção da 

empregabilidade dos formandos; 

j) Relatórios, atas de reuniões ou outros documentos que evidenciem eventuais atividades de 

acompanhamento e avaliação do projeto e as metodologias e instrumentos utilizados; 

l) Outros documentos que permitam demonstrar a evidência fáctica da realização das ações de carácter 

não formativo; 

m) Originais de toda a publicidade e informação produzida para a divulgação das ações. 

 

3.O processo técnico-pedagógico deve estar sempre atualizado e disponível no local onde normalmente decorre 

a ação. 

4.As entidades ficam obrigadas, sempre que solicitadas, a entregar às autoridades de gestão, aos organismos 

intermédios e aos organismos responsáveis pelo controlo, cópias dos elementos do processo sem prejuízo da 

confidencialidade exigível. 

5. A entidade formadora fica obrigada a entregar o processo técnico-pedagógico no final da ação à entidade que 

a contratou. 

6. As entidades beneficiárias ficam obrigadas a fornecer às autoridades de gestão a informação necessária ao 

acompanhamento e monitorização das ações apoiadas. 

Artigo 22º - Dossier Pedagógico 
1.Cada professor organizará um dossier alojado numa drive disponibilizada pelo Coordenador dos Cursos 

profissionais, com todos os recursos pedagógicos fornecidos aos alunos. 

 

Artigo 23º - Formação em Contexto de trabalho (FCT) 
(art.º 16.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 
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A.  Âmbito e Definição 

1.  Entende-se por FCT o desenvolvimento supervisionado, em contexto real de trabalho, de práticas profissionais 

relevantes para o perfil de saída do curso profissional visado. 

2.  A FCT visa:  

a. Desenvolver e consolidar, em contexto real de trabalho, os conhecimentos e as competências 

profissionais adquiridos durante a frequência do curso;  

b. Proporcionar experiências de carácter socioprofissional que facilitem a futura integração dos jovens no 

mundo do trabalho;  

c. Adquirir conhecimentos e desenvolver capacidades no âmbito da saúde, higiene e segurança no trabalho. 

3.  A FCT realiza-se numa entidade pública ou privada, adiante designada por entidade de FCT, na qual se 

desenvolvam atividades profissionais relacionadas com a componente de formação técnica. 

4.  Por razões supervenientes à entrada em funcionamento do curso, e mediante autorização prévia do serviço 

responsável, a FCT pode realizar-se, parcialmente, através da simulação de um conjunto de atividades 

profissionais relevantes para o perfil profissional visado pelo curso a desenvolver em condições similares à do 

contexto real de trabalho. 

5.  A FCT é supervisionada pelo professor orientador, em representação da escola, e pelo tutor, em representação 

da entidade de FCT. 

6.  A FCT deverá orientar-se para as saídas profissionais correspondentes ao curso visado. 

7.  A organização e o desenvolvimento da FCT obedecem a um plano de trabalho individual, elaborado com a 

participação das partes envolvidas e assinado pelo órgão competente da escola, pela entidade de acolhimento, 

pelo aluno e ainda pelo encarregado de educação, caso o mesmo seja menor de idade. 

8.  A FCT formaliza-se com a celebração de um protocolo de formação entre a escola a entidade fornecedora da 

formação. 

9.  O protocolo de formação inclui o plano de FCT, as responsabilidades das partes envolvidas e as normas de 

funcionamento da FCT. 

10.  O protocolo celebrado obedecerá às disposições previstas na lei e no presente Regulamento, sem prejuízo 

da sua diversificação, decorrente da especificidade do curso e das características próprias da entidade de 

acolhimento. 

11.  Sempre que as atividades decorram fora da escola, os alunos estão abrangidos por um seguro que garanta a 

cobertura dos riscos das deslocações a que estiverem obrigados bem como das atividades a desenvolver.  

12.  O contrato e o protocolo não geram nem titulam relações de trabalho subordinado e caducam com a 

conclusão da formação para que foram celebrados. 
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B. Parcerias e Protocolos de Cooperação 

1. Para garantir o bom funcionamento dos cursos é imprescindível o estabelecimento de parcerias e protocolos 

de colaboração com entidades dos sectores empresarial, económico, cultural e artístico. 

2.  O plano da FCT desenvolve-se segundo um plano previamente elaborado, que fará parte integrante do 

protocolo referido no presente Regulamento. 

3.  O plano da FCT é elaborado pelo professor orientador, pelo monitor e pelo aluno formando. 

4. O plano da FCT identifica: 

a) Os objetivos enunciados no presente Regulamento e os objetivos específicos decorrentes da saída 

profissional visada e das características da entidade de formação; 

 b) Os conteúdos a abordar;  

 

c) A programação das atividades;  

d) O período ou períodos em que a formação se realiza, fixando o respetivo calendário;  

e) O horário a cumprir pelo aluno formando;  

f) O local ou locais de realização;  

g) As formas de acompanhamento e de avaliação. 

 

5. O plano da FCT deverá ser homologado pelo órgão de gestão da escola mediante parecer favorável do Diretor 

de Curso, antes do período de formação efetiva.  

C. Responsabilidades da Escola 

1.  São responsabilidades da escola:  

a) Assegurar a realização da FCT aos seus alunos, nos termos da Lei e do presente Regulamento;  

b) Assegurar a elaboração dos protocolos de formação com as entidades de acolhimento;  

c) Assegurar a elaboração e a assinatura dos contratos de formação com os alunos e seus encarregados de 

educação, se aqueles forem menores;  

d)Assegurar a elaboração do plano de trabalho do aluno, bem como a respetiva assinatura por parte de 

todos os intervenientes; 

e) Assegurar o acompanhamento da execução do plano de trabalho do aluno, bem como a avaliação de 

desempenho dos alunos, em colaboração com a entidade de acolhimento;  

f)Assegurar que o aluno formando se encontra a coberto de seguro em toda a atividade de contexto real 

de trabalho; 

 g) Assegurar, em conjunto com a entidade de acolhimento e o formando, as condições logísticas 

necessárias à realização e ao acompanhamento da formação. 
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D. Responsabilidades do Professor Orientador da FCT  

1. São responsabilidades específicas do professor orientador da FCT:  

a) Elaborar o plano de trabalho do aluno, em articulação com o diretor de curso e, quando for o caso, com 

os demais órgãos e estruturas de coordenação e supervisão pedagógica competentes, bem como com 

os restantes professores do curso e o tutor designado pela entidade de acolhimento do aluno.  

b)Acompanhar a execução do plano de trabalho do aluno, nomeadamente através de contactos periódicos 

aos locais em que a mesma se realiza, pelo menos duas vezes por período de FCT; 

 c)Avaliar, em conjunto com o tutor designado pela entidade de acolhimento, o desempenho do aluno;  

d)Acompanhar o aluno na elaboração dos relatórios da FCT;  

e) Propor ao conselho de turma de avaliação, ouvido o tutor, a classificação do aluno na FCT.  

 

E. Responsabilidades da Entidade de Acolhimento (formação)  

1.  São responsabilidades específicas da entidade de acolhimento:  

a) Designar um tutor;  

b) Colaborar na elaboração do Plano de trabalho do aluno;  

c)Colaborar no acompanhamento e na avaliação do desempenho do aluno formando; 

 

d)Atribuir ao aluno formando tarefas que permitam a execução do seu plano de trabalho;  

e) Assegurar o acesso à informação necessária ao desenvolvimento da FCT, nomeadamente no que diz 

respeito à integração socioprofissional do aluno na entidade;  

f)Controlar a assiduidade e a pontualidade do aluno formando;  

g)Assegurar, em conjunto com a Escola e o aluno formando, as condições logísticas necessárias à realização 

e ao acompanhamento da FCT. 

F. Responsabilidades do Aluno (Formando)  

1.  São responsabilidades específicas do aluno: 

a) Colaborar na elaboração do seu plano de trabalho;  

b) Participar nas reuniões de acompanhamento e avaliação da FCT para que for convocado;  

c) Cumprir, no que lhe compete, o seu plano de trabalho;  

d) Respeitar a organização do trabalho na entidade de acolhimento e utilizar com zelo os bens, 

equipamentos e instalações;  

e) Não utilizar, sem prévia autorização da entidade de acolhimento, a informação a que tiver acesso 

durante a formação;  

f) Ser assíduo, pontual e estabelecer boas relações de trabalho;  
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g) Justificar as faltas, perante o Diretor de Turma, o 

Diretor de Curso e o tutor, de acordo com as normas internas da escola e da entidade de acolhimento; 

 h) Elaborar os relatórios intercalares e o relatório final da FCT, onde conste:  

I. Identificação do aluno;  

II. Identificação da entidade de acolhimento;  

III. Período de formação em contexto de trabalho;  

IV. Funções desempenhadas;  

V. Atividades desenvolvidas;  

VI. Relacionamento com o monitor;  

VII. Outras considerações relevantes. 

2.  Quando a FCT se desenvolva por simulações, as funções atribuídas no presente regulamento ao tutor 

designado pela entidade de acolhimento são assumidas pelos professores das disciplinas da componente de 

formação técnica.  

G. Assiduidade 

1.  A assiduidade do aluno formando é controlada pelo preenchimento da folha de ponto, a qual deve ser assinada 

pelo aluno e pelo tutor e entregue semanalmente ao professor orientador. 

 

 

2.  Para efeitos de conclusão da FCT, deve ser considerada a assiduidade do aluno, a qual não pode ser inferior a 

95% da carga horária global da FCT. 

3.  As faltas dadas pelo aluno devem ser justificadas perante o tutor e o professor orientador, de acordo com as 

normas internas da entidade da FCT e da escola. 

H. Avaliação  

1.  A avaliação no processo da FCT assume carácter contínuo e sistemático e permite, numa perspetiva formativa, 

reunir informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, possibilitando, se necessário, o reajustamento 

do plano da FCT. 

2. A avaliação assume também um carácter sumativo, conduzindo a uma classificação final da FCT. 

3.  São considerados instrumentos de avaliação: 

a) Relatórios semanais do aluno formando;  

b) Ficha de acompanhamento do professor orientador da FCT; 

c) Ficha de avaliação qualitativa final do monitor;  

d) Ficha de avaliação qualitativa final do professor orientador da FCT;  

e) Relatório final do aluno formando.  

4.  O relatório da FCT é apreciado e discutido com o aluno pelo professor orientador e pelo monitor, que elaboram 
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uma informação conjunta sobre o aproveitamento do 

aluno, com base no referido relatório, na discussão subsequente e nos elementos recolhidos durante o 

acompanhamento da FCT.  

5.  Na sequência da informação referida no número anterior, o professor orientador propõe ao conselho de 

turma, ouvido o tutor, a classificação do aluno na FCT respeitando a seguinte fórmula, expressa na escala de 

0 a 20:  

CF = 0,7*C + 0,3*SA, sendo:  

CF = Classificação final do FCT, arredondada às unidades;  

C = Domínio Cognitivo  

SA = Domínio socio afetivo 

6. Os parâmetros de avaliação da FCT são os seguintes: 

a) Conhecimentos e competências profissionais demonstrados; 

b) Qualidade e organização do trabalho; 

c) Ritmo de trabalho/destreza; 

d) Autonomia, iniciativa e criatividade; 

e) Aplicação das regras de higiene e segurança; 

f) Trabalho de equipa e relacionamento interpessoal; 

g) Sentido de responsabilidade, 

h) Participação e adaptação profissional; 

 

i) Apresentação pessoal; 

j) Pontualidade e assiduidade. 

7.  No caso da não aprovação do aluno, poderá ser celebrado novo protocolo entre escola, entidade da FCT e 

aluno, a fim de possibilitar a obtenção de aproveitamento na FCT, no ano letivo subsequente. 

8.  No final do curso a classificação da FCT é tornada pública. 

 

I. Incumprimento 

1.  Por parte do aluno formando:  

a) O incumprimento, do protocolo da FCT pelo aluno, implica a anulação desta formação; 

b) O aluno formando que se encontre na situação prevista na alínea anterior, terá de sujeitar-se a outro 

período da FCT em tempo a definir pela Direção, caso pretenda terminar a sua formação no 

Agrupamento de Escolas de Ermesinde. 

2.  Por parte da entidade da FCT, a escola compromete-se a: 

a) Protocolar com uma nova entidade da FCT, preferencialmente com atividades semelhantes às da 

entidade incumpridora;  
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b) Dar conhecimento à nova entidade da FCT da 

situação do aluno, através do professor orientador da FCT, bem como toda a documentação produzida; 

c) A abrir um novo ciclo de formação durante o período de tempo necessário até perfazer o tempo legal de 

formação. 

Artigo 24º -  Avaliação Externa - Prova de Aptidão 

Profissional (PAP) 
(art.º 29.º da Portaria n.º 235A /2018, de 23 de agosto) 

 

A. Âmbito e definição 

1.  A PAP, de acordo com o previsto na subalínea v) da alínea b) do nº2 do artigo 23º do Decreto-Lei nº55/2018, 

de 6 de julho, integra a avaliação externa. 
 

2.  A PAP consiste na apresentação e defesa, perante um júri, de um projeto, consubstanciado num produto, 

material ou intelectual, numa intervenção ou numa atuação, consoante a natureza dos cursos, bem como do 

respetivo relatório final de realização e apreciação crítica, demonstrativo de conhecimentos e competências 

profissionais adquiridos ao longo da formação e estruturante do futuro profissional do aluno. 

3.  O projeto a que se refere o número anterior centra-se em temas e problemas perspetivados e desenvolvidos 

pelo aluno em estreita ligação com os contextos de trabalho e realiza-se sob orientação de um ou mais 

professores. 

 

4.  Os professores orientadores do projeto conducente à PAP, são designados pela Direção de entre os professores 

que lecionam as disciplinas da componente de formação técnica.  

5.  Aos professores orientadores das PAP compete, em especial: 

a) Orientar o aluno na escolha do projeto a desenvolver e do produto a apresentar, na sua realização e na 

redação do relatório final; 

b) Informar os alunos sobre os critérios de avaliação; 

c) Decidir se o produto e o relatório estão em condições de serem presentes ao júri; 

d) Orientar o aluno na preparação da apresentação a realizar na PAP; 

e) Lançar a classificação da PAP na respetiva pauta. 

6.  O diretor de curso, em articulação com a direção e com os demais órgãos e estruturas de articulação e 

coordenação pedagógica, designadamente o diretor de turma, assegurará a articulação entre os professores 

das várias disciplinas, em especial, com os orientadores da PAP e com o professor acompanhante da FCT, de 

modo que sejam cumpridos, de acordo com os calendários estabelecidos, todos os procedimentos 

conducentes à realização da PAP, competindo-lhe, ainda, propor para aprovação do conselho pedagógico os 
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critérios de avaliação da PAP, depois de ouvidos os 

professores das disciplinas da componente de formação técnica. 

7. A direção da escola, em colaboração com os órgãos e estruturas de coordenação pedagógica, é responsável 

pelo planeamento necessário à realização da PAP. 

8.  Para o exercício das suas funções, os professores orientadores do projeto conducente à PAP têm direito, 

durante o período de acompanhamento do projeto, a uma redução da componente não letiva. 

9.  Tendo em conta a natureza do projeto, pode o mesmo ser desenvolvido em equipa, desde que, em todas as 

suas fases e momentos de concretização, seja visível e avaliável a contribuição individual específica de cada 

um dos membros da equipa. 

10.  A concretização do projeto compreende três momentos essenciais: 

a) Conceção do projeto; 

b) Desenvolvimento do projeto devidamente faseado; 

c) Autoavaliação e elaboração do relatório final. 

d)  

11.  O projeto deverá conter: 

a) Identificação do aluno e Curso; 

b) Identificação do projeto (título); 

c) Objetivos do projeto; 

d) Descrição sumária do produto final que se pretende obter; 

 

e) Faseamento do projeto: indicação das etapas a percorrer e do tempo de duração de cada uma, com 

indicação precisa da data de apresentação de relatório de cada fase; 

f) Indicação do espaço onde decorre cada fase do projeto, incluindo as horas previstas fora das atividades 

curriculares e fora da escola. 

12.  O relatório final integra: 

a) Fundamentação da escolha do projeto; 

b) A realização e os documentos ilustrativos da concretização do projeto; 

c) A análise crítica global da execução do projeto, considerando as principais dificuldades e obstáculos 

encontrados e as formas para os superar; 

d) Os anexos, designadamente os registos de autoavaliação das diferentes fases do projeto e das avaliações 

intermédias do professor ou professores orientadores. 

13. Nos casos em que o projeto revista a forma de uma atuação perante o júri, os momentos de concretização 

previstos nos números anteriores poderão ser adaptados em conformidade. 

14.  Anualmente, a Escola fixará a calendarização das fases de desenvolvimento do projeto. No prazo previsto, os 
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alunos deverão entregar o tema do projeto aos 

Professores acompanhantes, que darão parecer sobre a sua exequibilidade, nos oito dias úteis subsequentes 

à data limite de entrega. 

15.  A data da apresentação e defesa da Prova de Aptidão Profissional será definida pela direção e afixada 

publicamente. 

16.  Os temas dos projetos rejeitados deverão ser reformulados pelos alunos de acordo com as sugestões 

propostas. 

17.  No prazo definido, os alunos deverão entregar, ao professor acompanhante, um exemplar em suporte de 

papel (original) do relatório final e uma cópia em formato digital. 

18.  O relatório final deverá obedecer às normas estipuladas em anexo a este regulamento. 

19. Na conceção do projeto, primeiro momento de avaliação, os parâmetros a avaliar serão: 

a) Interesse; 

b) Autonomia; 

c) Inovação; 

d) Cumprimento de prazos; 

e) Planificação; 

f) Investigação. 

20.  A cotação a atribuir neste momento de avaliação é de cinco por cento a distribuir pelos parâmetros 

supracitados. 

 

21.  A avaliação do desenvolvimento do projeto é contínua e da responsabilidade dos orientadores em 

colaboração/articulação com o Diretor de Curso.  

22.  Neste segundo momento de avaliação do Projeto, os parâmetros a avaliar serão os seguintes: 

a) Grau de desenvolvimento do Projeto em termos científicos (progressão); 

b) Capacidade de organização do trabalho; 

c) Planificação/Cumprimento das tarefas/Prazos previstos; 

d) Grau de empenho e responsabilidade no desenvolvimento do projeto; 

e) Grau de autonomia/iniciativa própria; 

f) Capacidade de relacionamento com os intervenientes no processo. 

23.  A cotação atribuída a esta fase tem o valor de vinte por cento. 

24. A última fase do Projeto corresponde à elaboração do relatório final. 

25.  A cotação atribuída a este momento de avaliação corresponde a vinte e cinco por cento do valor total do 

Projeto e será da responsabilidade do professor acompanhante. 

 26.  A avaliação e a análise do trabalho escrito deverão ponderar os seguintes critérios: 
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a) Respeito 

pelas normas de edição; 

b) Qualidade gráfica do relatório; 

c) Clareza do relatório escrito; 

d) Estruturação do relatório; 

e) Originalidade e desenvolvimento do tema; 

f) Conclusões fundamentadas. 

27.  O aluno preencherá uma Ficha de Autoavaliação, do processo de elaboração da PAP, que irá integrar a 

conclusão do relatório.   

 28.   A apresentação e defesa do Projeto são avaliadas por um júri designado pela direção, nos termos da lei. 

 29.  A direção da Escola convocará o Júri para a avaliação e fixará a data da Prova de Aptidão Profissional.  

30.  Poderá ser marcada uma segunda época para a apresentação da PAP e dos relatórios finais, durante o mês 

de setembro, desde que requerida pelo(s) aluno(s) até ao dia trinta e um de julho, mediante uma justificação 

válida da falta à apresentação e defesa, de acordo o RI.  

31.  No caso do aluno não apresentar e defender a PAP, nestas duas épocas, uma nova marcação será da 

responsabilidade do aluno com os encargos inerentes à requisição e presença dos elementos do júri, no ano 

letivo seguinte.  

32. A avaliação do Júri da apresentação e defesa do Projeto tem uma ponderação de cinquenta por cento na nota 

final da PAP. 

 

 

33. O júri da PAP terá a seguinte composição: 

a) O Diretor da Escola ou um seu representante, que preside; 

b) O Diretor de Curso; 

c) O Diretor de Turma; 

d) Um professor orientador do projeto; 

e) Um representante das associações empresariais ou das empresas de setores afins ao curso; 

f) Um representante das associações sindicais dos setores de atividade afins ao curso; 

g) Uma personalidade de reconhecido mérito na área da formação profissional ou dos setores 

de atividade afins ao curso. 

34.  A PAP tem a duração máxima de 45 minutos, sendo que, destes devem ser utilizados entre 15 e 30 minutos 

para a sua apresentação.  

35.  O aluno só poderá ser questionado sobre matérias constantes da sua prova. Por uma questão de economia 

de tempo, cada elemento do júri pode colocar três questões, no máximo. 
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36. O Júri, para deliberar, necessita da presença de pelo menos 

quatro elementos, estando entre eles, obrigatoriamente, um dos elementos a que se referem as alíneas a) a 

d) e dois dos elementos a que se referem as alíneas e) a g) do ponto 24 deste regulamento, tendo o Presidente 

voto de qualidade em caso de empate nas votações. 

37. Nas suas faltas ou impedimentos o presidente é substituído pelo seu substituto legal previsto nos termos 

regimentais ou regulamentares internos.  

38.  No final da Prova, o júri atribuirá uma classificação expressa de 0 a 20 valores arredondada às décimas, tendo 

em conta os seguintes critérios de avaliação: 

a) Organização; 

b) Metodologia; 

c) Conteúdos; 

d) Capacidade de argumentação; 

e) Clareza e facilidade de comunicação; 

f) Postura. 

39.  Consideram-se aprovados na PAP os alunos que obtenham uma classificação igual ou superior a dez valores 

quer na classificação final obtida (CFO), quer na apresentação e defesa da PAP (CF). 

40.  A classificação é registada em pauta e afixada publicamente. Esta resulta da aplicação da seguinte fórmula: 

CFO = 0,05xC1 + 0,2xC2 + 0,25xC3 + 0,5xCF, sendo: 

C1- Classificação da avaliação da conceção do projeto. 

C2- Classificação do desenvolvimento do projeto. C3- Classificação do relatório final. 

CF- Classificação da apresentação e defesa da PAP; CFO- Classificação Final Obtida. 

 

B. O Relatório Final da PAP 

1. O relatório final da PAP deve organizar-se da seguinte forma: 

a) Capa; 

b) Índice; 

c) Introdução; 

d) Desenvolvimento (divisão em capítulos ou secções); 

e) Conclusão; 

f) Bibliografia; 

g) Anexos. 

2.  O processamento de texto deve fazer-se em Times New Roman, tamanho 12, ou Arial, tamanho 11 (14 para os 

títulos dos capítulos, que além de em letra maiúscula, também poderão ser em negrito), com 1,5 de espaço 

entre linhas. 
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3.  As margens devem ter as seguintes medidas: 

a) Margem superior: 2,5cm 

b) Margem inferior: 2,5cm 

c) Margem esquerda: 3cm 

d) Margem direita: 3cm 

4.  O texto deve ser dividido em capítulos, e cada um deve iniciar uma nova página, ficando centrado na página. 

5.  O trabalho deve ser paginado, no canto inferior direito, e a numeração das páginas deve iniciar-se na página 

da capa, embora não se deva colocar o número nessa página. 

6.  Capa: fazem parte da capa os seguintes elementos: 

a) Nome da Agrupamento/Escola; 

b) Disciplina ou Área a que se destina; 

c) Título do trabalho; 

d) Identificação do autor (nome, curso e número); 

e) letivo (em que o trabalho é realizado). 

7. O formando, poderá elaborar uma sobrecapa, de acordo com o seu gosto pessoal e criatividade. 

 

 

8. Índice: 

a) Deve apresentar o nome ou designação das partes que constituem o trabalho. A cada uma delas 

corresponde uma numeração. 

b) Esta numeração será romana (I, II, III, ...) se se tratar de um tema mais geral ou capítulo (o título deste 

deve apresentar-se totalmente em maiúsculas). Este tema, por sua vez, poderá dividir-se em partes ou 

subcapítulos. Neste caso a numeração utilizada será a árabe (1, 2, 3,...). Os títulos e subtítulos devem 

aparecer, ao longo do trabalho, com a mesma numeração e o mesmo tipo de letra com que foram 

apresentados no índice. 

9.  Introdução: é uma apresentação sumária do trabalho, por isso, deve indicar, entre outros: o assunto, situá-lo 

no contexto do Curso, determinar o seu sentido e importância, justificar a sua escolha, apresentar os 

elementos essenciais à sua compreensão, definir a metodologia utilizada no desenvolvimento do assunto e 

apresentar o plano do desenvolvimento do trabalho. Deve abrir uma nova página e ter o título centrado. 

10.  Desenvolvimento: No desenvolvimento deve ser apresentado o tema, os problemas a partir dele levantados 

a argumentação utilizada e as respostas a que se chegou. Toda esta informação deve ser apresentada de uma 

forma organizada, a fim de que se possa «ver» o caminho percorrido. 

11.  Citações 

12.  Devem sempre surgir entre aspas (“...”) e, no final da transcrição, deve surgir o nome do autor da frase, o ano 
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em que ele a escreveu e a página. Ex.: “...” (ECO, 1980: 

p.12). 

13.  Se numa citação que já foi colocada entre aspas surgir uma frase igualmente entre aspas, devem ser usadas 

as aspas simples (‘’) ou as aspas curvas («»). 

14. Conclusão: É a última parte do trabalho, devendo ser breve, direta e exata, incluindo a síntese do conteúdo 

da PAP, observações críticas que se julguem necessárias e pontos de vista do autor sobre o tema tratado. Deve 

incluir ainda uma autoavaliação final sobre todo o processo da PAP. 

15.  Bibliografia/Webgrafia: 

16.  Qualquer trabalho de pesquisa deve citar as fontes de informação que foram utilizadas na sua elaboração. 

Deve ser apresentada sob a forma de lista, por ordem alfabética de autor e numerada por ordem crescente. 

Para facilitar a apresentação desta informação, existem normas internacionais que a seguir se apresentam e 

que por vezes variam. Exemplos: 

• Livros 

ROSA, Manuel Ferreira (1973). O Ponto e o Rumo do Ensino Ultramarino. Primeira 

Edição, Porto, Porto Editora, p. 145. Publicação sem autor definido 

SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO: Lei n.º 4/83, 

Boletim da República, I Série, 

República Popular de Moçambique. 

• Jornal ou Revista 

CARVALHO, Rui de (1992). Afinal a Terra Gira. Expresso revista. 14 de novembro. 

N.º 385. 26-29. 

17.  Anexos: são elementos que completam, ilustram e fundamentam as afirmações feitas ao longo do trabalho. 

Devem incluir o Esboço, o Plano e as avaliações intermédias. 

Artigo 25º - Casos Omissos 

Os casos omissos, no presente regulamento dos cursos profissionais, são resolvidos de acordo com o Dec. Lei 

55/2018 de 6 de julho, a Portaria nº 235-A/2018, de 23 de agosto, e demais legislação em vigor. 


